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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 09/93 

 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Órgão Especial do Tribunal Superior do 

Trabalho, criado pela Resolução Administrativa nº 26/91, em Sessão Extraordinária, hoje 
realizada, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, José 
Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassani, Marcelo Pimentel, Fernando Vilar, José Carlos da 
Fonseca, Antônio Amaral, Francisco Fausto, Cnéa Moreira e Thaumaturgo Cortizo, ao 
apreciar a justificativa apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, autorizar Sua Excelência a enviar ao Congresso Nacional 

anteprojeto de lei que visa à criação de cargos em comissão no Quadro Permanente de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, em substituição ao que foi vetado 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

 
Sala de Sessões, 16 de abril de 1993. 
 

 
NEIDE A. BORGES FERREIRA 

Secretária do Tribunal Pleno 
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